
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANA

DECRETO NO 053/2009

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO, Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, usando das atribuições legalmente lhe confendas, e em especial pelo que determina a Lei Municipal n®
1016/2009 de 04/04/2009, publicada no Órgão Oficial do Munitípio "JORNAU UMUARAMA ILUSTRADO", em data de
05/04/2009, Edição de n° 8.548, resolve:

DECRETAR:

Art. 10 - Rca pelo presente Decreto aberto ao Orçamento Gerai do Exerddo, o
Crédito Adicional Especial no valorde R$ 100.200,00 (Cem mil e duzentos reais), destinado a atender demanda da
Secretaria, conforme segue discriminado:
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b> DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO
206060020.2.049000 FCMENTAÇÃO AGRÍCOLA/PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA RS 80.000,00
2924 FONTE: 31912 CONV/MT - 20* FESTA PEÃO RODEIO MUNICÍPIO IPORÃ

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
2925 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

.R$ 20.200,00

SOMA R$ 100.200,00

Art. 2" - Os recursos para fazerem face aos encargos gerados pelo que
determina o artigo primeiro deste Decreto, decorrerão, parte por provável excesso de arrecadação provocado pelo
ingresso na receita de recursos de convênio entabulado entre o Munidpio e o Ministério do Turismo e parte por
cancelamento de dotaçãoda despesa orçadafixada parao atualexercício, conforme demonstrado abaixo;
EXCESSO DE ARRECADACÃO
FONTE: 31912 - CONV/MT - 20» FESTA PEAO RODEIO MUNICÍPIO IPORÃ R$ 60.000,00

SCMA 80.000,00

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO
06. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.05. DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO b) DIVISÃO DE FOIENTO AGROPECtttRIO
206060020.2.049000 FCMENTAÇÃO AGRÍCOLA/PASTORIL A PEQUENOS PRODUTORES
3.3.90.30.00.0000 OUTROS MATERIAL DE CONSUMO R$ 20.200,00
1993 FONTE: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercicio

SOUk GERAL.

.R$ 20.200,00

.R$ 100.200,00

dlsposi^es em contrário.
Art 3" - Este Decreto entnra ^ vigor na data de sua publicação, revogadas as

de dois mil e nove.
Paçs^MGnicipal d^ sdo do Paraná, aos seis dias do mês de abril do ano
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